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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Alterando a escala de férias da 2ª Instância da Justiça Militar Estadual no que se refere ao 1º 
semestre de 2014, nos termos do art. 59 do RITJM, ficando retificada a  Portaria nº 720/2013, 
publicada em 10/12/2013, no Diário da Justiça Militar Eletrônico, somente no tocante ao que se 
segue: 
Juiz                                                                                  1º período                                    2º período 
Fernando Antônio Nogueira  Galvão da Rocha      12/06/2014  a 26/06/2014               -------------------- 
 
Deferindo: 
- suspensão do gozo de 15 (quinze) dias de férias do Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos, previsto 
para o período de 16 a 30/01/2014, referentes ao 1º semestre de 2014. 
 
Deferindo: 
- o gozo de 50 (cinquenta) dias de férias-prêmio, referentes ao 3º (terceiro) quinquênio, requerido pela 
servidora Roselmiriam Rodrigues dos Santos, JME 192-9, a partir de 25/02/2014. 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DA SECRETÁRIA 

 
Deferindo: 
- licença-saúde requerida pela servidora Rosana Cristina Brito Cupertino, JME-0412-0, 02 (dois) dias, a 
partir de 08/01/2014. 
 
- licença-saúde requerida pela servidora Flávia Imaculada Chaves Diniz, JME-0195-3, 04 (quatro) dias, a 
partir de 07/01/2014. 
 
- licença-saúde requerida pela servidora Tatiana Ramos de Oliveira, JME-0429-4, 01 (um) dia, em 
18/12/2013. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRESIDÊNCIA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO  
Processo n. 0012666-26.2011.9.13.0002 
Recorrente: Luiz Cláudio Mendes de Oliveira 
Advogado: Fernando Muniz (OAB/MG 120594) 
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
- Vista ao Ministério Público, para manifestação no Agravo em Recurso Especial/ Extraordinário interposto 
por Luiz Cláudio Mendes de Oliveira. 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
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ACÓRDÃOS 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000078-55.2009.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Cb PM Rogerio Souza Braga 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Advogados: Felisberto Egg de Resende (OAB/MG 50328) e outros               
Assunto principal: 11177 – Apropriação indébita 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
passou pelas preliminares arguidas pela defesa, e, no mérito, negou provimento ao recurso.            
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0000735-34.2008.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha  
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Apelado: Valdécio da Silva Lima 
Advogado: Leonardo Augusto Lelis Fagundes (OAB/MG 139885) 
Assunto: 11355 - Concussão 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento parcial ao recurso do Ministério Público, para reconhecer a agravante e elevar a pena 
imposta ao condenado Valdecio da Silva Lima, fixando-a em 02 (dois) anos, 04 (quatro meses) e 24 (vinte 
e quatro) dias de reclusão, com cumprimento de pena inicial no regime aberto.  
Por unanimidade, deixou de reconhecer o sursis, por ser a pena imposta superior a 2 (dois) anos de 
reclusão (art. 84 do CPM).  
Os juízes Cel PM Rúbio Paulino Coelho, revisor, e Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos não substituíram a 
pena privativa de liberdade. Vencido, neste aspecto, o juiz relator, que a substitui por uma pena restritiva 
de direitos e multa ou por duas restritivas de direitos, a serem estipuladas pelo juízo da execução. 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0012392-65.2011.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha  
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelantes: Geovani José de Oliveira 
Jhonatan Batista 
Wildson Cassio Afonso da Silva  
Advogado: Orlando Antônio de Freitas (OAB/MG 044901) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto: 11237 – Lesão grave 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deur provimento parcial ao recurso, apenas para reduzir a pena imposta aos condenados para 01 (um) 
ano de reclusão, a ser cumprida em regime aberto. 
Por unanimidade, deixou de conceder a suspensão condicional da pena e de substituir a pena privativa de 
liberdade por restritiva de direitos ou multa. 
 

MATÉRIA CÍVEL 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
Processo n. 0006776-69.2012.9.13.0003   
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Embargante: Wanverson da Silva 
Embargado: Estado de Minas Gerais  
Advogados: Moisés Elias Pereira (OAB/MG 67363) e outros 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56746)  
Assunto: 10363 – PAD/Sindicância 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
rejeitou os embargos.  
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

CONVOCAÇÃO 
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De ordem do Exmo Sr. Presidente da Segunda Câmara  do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Fernando Armando Ribeiro, convoco os Exmos. Srs. Juízes componentes da Segunda 
Câmara, convido o Exmo. Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a SESSÃO 
ORDINÁRIA, designada para o dia 23/01/2014 (QUINTA-FEIRA), às 14:00 horas, a ser realizada na sede 
da Justiça Militar, situada a rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de Lourdes, 6º 
Andar, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 17 de janeiro de 2014. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
MATÉRIA CRIMINAL 
 
HABEAS CORPUS 
Processo n. 0003242-92.2013.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0002219-11.2013.9.13.001 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Paciente: Luiz Antônio da Cruz Santos 
Impetrante: Rodrigo Baeta Andrade Almeida (OAB/MG - 85662) 
Autoridade coatora: Juiz de Direito Auxiliar da 1ª AJME  
 
HABEAS CORPUS 
Processo n. 0003342-47.2013.9.13.0000 
Referência: Portaria n. 104.797/2013 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Paciente: Thiago Campos 
Impetrante: Kellen Cristtian Campos Machado Santuzzi (OAB/MG - 138857) 
Autoridade coatora: Comandante Regional da 12ª RPM  
 
MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0001111-38.2013.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Emerson Ronan Ramos 
Advogados: Janine Aires Santana de Araújo (OAB/MG 96712) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56746) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0003853-76.2012.9.13.0001 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Álvaro Menezes de Oliveira 
Advogados: Juvenil de Souza Ignácio (OAB/MG 93507) e outro(s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78201) 
 
APELAÇÃO    
Processo n. 0006577-50.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais  
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57887) 
Apelado: Wesley Martins de Brito 
Advogados: Marcia Alessandra Dantas Lopes (OAB/MG 124670) e outros 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000467-95.2013.9.13.0003 
Referência: Processo n. 0000467-95.2013.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos  
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro  
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56746) 
Apelado: José Alberto Rodrigues Lopes  
Advogado(s): Carla de Jesus Resende (OAB/MG 132967) e outro(s) 
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APELAÇÃO  
Processo n. 0000786-63.2013.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando José Armando Ribeiro 
Apelante: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56746) 
Apelado: Cleosmar Antônio da Silva  
Advogados: Ilson de Paulo Marques (OAB/MG 131799) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0002228-67.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Antônio Carlos Mezzonato 
Advogado: Vanderlei Neri Marins (OAB/MG 109673) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57887) 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

ACÓRDÃOS 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
Processo n. 0003265-40.2010.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Embargante: Gleison Pereira da Silva 
Advogado: Mauro Queiroz e Silva (OAB/MG 52647)  
Embargado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento aos embargos de declaração, para suprimir as omissões e contradições apontadas pelo 
embargante, sem, todavia, alterar o julgado. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 2ª AJME 

Paulo Tadeu Rodrigues Rosa 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
36391MG => 21; 37544MG => 21; 37920MG => 1; 40746MG => 3, 6 , 7 , 9 , 11 , 12; 50328MG => 16, 20 
, 29; 56746MG => 18, 19 , 20 , 21 , 24; 65420MG => 7; 66545MG => 1; 78201MG => 1, 2; 84861MG => 
14; 85662MG => 2, 22; 88642MG => 5; 88823MG => 28; 90720MG => 4, 10 , 13; 91153MG => 4, 18 , 21; 
93714MG => 20; 96712MG => 24; 98953MG => 1; 100378MG => 28; 100563MG => 28; 102307MG => 4; 
102722MG => 24; 106073MG => 29; 106114MG => 4, 10 , 21; 106303MG => 28; 106799MG => 5; 
107966MG => 9, 25; 109004MG => 18, 21; 109145MG => 24; 111446MG => 20; 111515MG => 30; 
113957MG => 23; 115148MG => 27; 115283MG => 20, 29; 118395MG => 16, 20 , 29; 118477MG => 13; 
120708MG => 28; 121089MG => 17; 122687MG => 28; 123738MG => 19; 124631MG => 7; 124853MG 
=> 18; 125931MG => 28; 126909MG => 20; 128942MG => 20, 29; 129570MG => 29; 129709MG => 18; 
133024MG => 18; 134718MG => 21; 135771MG => 28; 137056MG => 20; 137124MG => 8, 15; 
139005MG => 28; 139407MG => 28; 139532MG => 4, 5 , 13 , 26; 139849MG => 21; 143952MG => 20; 
147108MG => 28;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0012144-02.2011.9.13.0001 
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Autor: Sd 1ª Cl Jose Claudio Andrade Duarte, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Determinado vista às 
partes, acerca do laudo psiquiátrico de fls.890/904. Adv.: Jacy Jose de Paula, Jerusa Drummond 
Brandao, Swetylana Balmant de Paula Nascimento, Wyllerson Balmant de Paula.  
 
2 - 0012524-25.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Uilcimar Dias, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Preenchidos todos os requisitos, recebido o 
recurso de apelação em seus efeitos legais. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Rodrigo Baeta Andrade 
Almeida.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

3 - 0000045-29.2013.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Thiago Martins Maia => Declarada extinta a punibilidade do SD PM Thiago Martins 
Maia, com base no art. 303, § 4º, c/c art. 123, inciso VI, ambos do Código Penal Militar. Adv.: Margareth 
de Abreu Rosa.  
 
4 - 0000807-45.2013.9.13.0001 
Réu: Ailton Pinto Francisco => Concedido o indulto ao sentenciado, CB PM Ailton Pinto Francisco, em 
conformidade com o referido Decreto Federal nº 8.172, e nos termos do art. 648 do CPPM c/c o art. 123, 
inciso II, do CPM. Declarada a extinção da punibilidade do sentenciado, CB PM Ailton Pinto Francisco. 
Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique Batista Junior, Izabella Viana 
Antonini Guimaraes, Ruben de Arimateia Ribeiro.  
 
5 - 0001127-95.2013.9.13.0001 
Réu: Alcimar Dutra de Souza => Audiência Inquirição de Testemunha arrolada na denúncia designada 
para o dia 12/02/2014, às 14:00 horas. Adv.: Raul Fernando Almada Cardoso, Rodrigo Otavio de Lara 
Resende.  
 
Réu: Bruno Alves Pardini => Audiência Inquirição de Testemunha arrolada na denúncia designada para o 
dia 12/02/2014, às 14:00 horas. Adv.: Raul Fernando Almada Cardoso, Rodrigo Otavio de Lara Resende.  
 
Réu: Wagner Luis Alves de Souza => Audiência Inquirição de Testemunha arrolada na denúncia 
designada para o dia 12/02/2014, às 14:00 horas. Adv.: Raul Fernando Almada Cardoso, Rodrigo Otavio 
de Lara Resende.  
 
Réu: Wanderlei Henrique da Silva => Audiência Inquirição de Testemunha arrolada na denúncia 
designada para o dia 12/02/2014, às 14:00 horas. Adv.: Izabella Viana Antonini Guimaraes.  
 
6 - 0002781-20.2013.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Mendelssohn Feliciano Sergio => Declinada da competência e determinada a 
remessa dos autos à Justiça Comum do local dos fatos, Comarca de Ipatinga/MG. Adv.: Margareth de 
Abreu Rosa.  
 
7 - 0002991-76.2010.9.13.0001  ou  38938 
Réu: Jose Avelar Resende Neto => Audiência Leitura de Sentença designada para o dia 24/01/2014, às 
14:00 horas. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
8 - 0003198-70.2013.9.13.0001 
Recorrido:  Ministério Público do Estado de Minas Gerais => NÃO recebido o recurso em sentido estrito 
interposto pelo sentenciado, pois intempestivo. Adv.: Antonio Carlos de Melo.  
 
9 - 0004684-27.2012.9.13.0001 
Réu: Joao Braz da Silva Neto => Declarada extinta a punibilidade do agente, SD PM JOÃO BRAZ DA 
SILVA NETO, nos termos do art.76 e seguintes, da Lei nº 9.099/95. Adv.: Francisco Jose Vilas Boas Neto.  
 
10 - 0004842-82.2012.9.13.0001 
Réu: Raphael Goncalves Garcia => Declarada extinta a punibilidade do SD PM RAPHAEL GONÇALVES 
GARCIA, nos termos no art.76 e seguintes, da Lei nº 9.099/95. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves.  
 
11 - 0006012-89.2012.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Paulo Lucio Pita Louredo => Declarada extinta a punibilidade do agente, 3º SGT 
PM PAULO LUCIO PITA LOUREDO, nos termos no art. 76 e seguintes, da Lei nº 9.099/95. Adv.: 
Margareth de Abreu Rosa.  
 
12 - 0006389-60.2012.9.13.0001 
Réu: Wildson Cassio Afonso da Silva => Vista à defesa da juntada da Carta Precatória da comarca de 
Conselheiro Lafaiete/MG. Adv.: Margareth de Abreu Rosa.  
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13 - 0012579-73.2011.9.13.0001 
Réu: Charles Fabricio Alves de Santana => Vista à defesa da juntada da Carta Precatória da comarca de 
Mariana/MG. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Guilherme Salvador Mendes, Izabella Viana Antonini 
Guimaraes.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
14 - 0001524-54.2013.9.13.0002 
Indiciado/Investigado: Cesar Soares de Andrade => Extinta a Punibilidade dos acusados 3º SGT PM 
Moacir Rodrigues da Silva e Sd PM Cesar Soares de Andrade, pelo cumprimento da transação penal, nos 
termos da Lei 9.099/95, art. 76,. Adv.: Vinicius Ganzaroli de Avila.  
 
Indiciado/Investigado: Moacir Rodrigues da Silva => Extinta a Punibilidade dos acusados 3º SGT PM 
Moacir Rodrigues da Silva e Sd PM Cesar Soares de Andrade, pelo cumprimento da transação penal, nos 
termos da Lei 9.099/95, art. 76,. Adv.: Vinicius Ganzaroli de Avila.  
 
15 - 0001908-17.2013.9.13.0002 
Réu: Jean Flavio Barbosa => Deferido o pedido da Defesa. Audiência Instrução e julgamento redesignada 
para o dia 17/02/2014, às 13:45 horas, sendo que não haverá novo adiamento. Adv.: Antonio Carlos de 
Melo.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
16 - 0000149-78.2014.9.13.0003 
Embargante:  Estado de Minas Gerais, Embargado:  Felisberto Egg de Resende,  Rafael Egg Nunes,  => 
Feito Distribuído por Dependência as autos de nr 0002528-26.2013.9.13.0003. Adv.: Felisberto Egg de 
Resende, Rafael Egg Nunes.  
 
17 - 0000153-18.2014.9.13.0003 
Exequente:  Jorge Nei Wilson Lopes, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por 
Dependência aos autos 0006410-30.2012.9.13.0003. Adv.: Jorge Nei Wilson Lopes.  
 
18 - 0000430-68.2013.9.13.0003 
Exequente: 3º Sgt Saulo Guedes Lima, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Deferida vista ao Estado 
de Minas Gerais dos autos fora de Cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro 
Diniz, Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Laila Agrellos Veronese, Laura Pereira 
Ferreira, Reisla Mordente Martins.  
 
19 - 0000982-33.2013.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Andre Oliveira Rosa, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Com fulcro no artigo 269, inciso I, 
do CPC, rejeitado o pedido do Autor. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Hercules Goncalves Ferreira.  
 
20 - 0001720-21.2013.9.13.0003 
Autor: Asp a Of Igor Kaiser Garcia Gomes, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor, na 
qualidade de apelado, para apresentar contrarrazões de recurso, em 15 (quinze) dias. Adv.: Ana Paula 
Araujo Ribeiro Diniz, Brenda Pimenta Couto, Bruno Miranda Vieira, Felisberto Egg de Resende, 
Guilherme Zardo da Rocha, Lisley Paula de Souza, Luis Filipe Calixto de Oliveira, Marcos Luiz Egg 
Nunes, Rafael Egg Nunes, Rosilene Oliveira Machado.  
 
21 - 0002254-62.2013.9.13.0003 
Autor: Cb Adimison Aloisio Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Com fulcro no artigo 269, inciso I, do 
CPC, rejeitado o pedido do Autor. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Carlos Galvao Neto, Carlos 
Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Natallia de Assis Lopes, Raphael Matheus Pacheco, 
Selma Pimenta Soares, Vinicius Braga da Cruz Isidoro.  
 
22 - 0003074-81.2013.9.13.0003 
Exequente:  Rodrigo Baeta Andrade Almeida, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Com fulcro no 
artigo 616 do CPC, intimado o Exequente para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias. Concedido ao 
Exequente os benefícios da assistência judiciária, na forma da Lei nº 1.060/50, ressalvado o disposto no 
seu artigo 12. Adv.: Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
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23 - 0003156-15.2013.9.13.0003 
Exequente:  Guilherme Azevedo Ferreira, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Determinado o 
arquivamento dos autos. Adv.: Guilherme Azevedo Ferreira.  
 
24 - 0006779-24.2012.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Thyago de Oliveira Guercio, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor, por cinco 
dias, quanto ao contido nas fls. 160 e seguintes. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Fabricio Leonardo 
de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Rosilaine Maria de Souza.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

25 - 0000767-57.2013.9.13.0003 
Réu: Marlucio Gomes da Silva, Alexandre Borges Lopes, Cleber Santino Bernardes, Vania Souto Ribeiro 
=> Audiência de Julgamento designada para o dia 17/02/2014, às 13h30. Vista para fins do art. 428, do 
CPM. Adv.: Francisco Jose Vilas Boas Neto.  
 
26 - 0001445-72.2013.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Geovany Silva Ferreira => Declarada extinta a punibilidade do CB PM Giovany 
Silva Ferreira, pelo cumprimento das condições da transação penal, com fundamento no art. 76 e 
seguintes da Lei nº 9.099/95. Adv.: Izabella Viana Antonini Guimaraes.  
 
27 - 0003146-73.2010.9.13.0003  ou  39093 
Réu: Jose Afonso Goulart => Distribuída Carta Precatória, na Comarca de Barbacena, 1ª Vara Crime, sob 
o número 0002025-87.2014.8.13.0056, em 13 de janeiro 2014. Adv.: Jeovat Batista Ferreira Vargas.  
 
28 - 0004001-81.2012.9.13.0003 
Réu: Edson Lucio Goncalves => Como não houve o aditamento da denúncia, deverá prosseguir o feito. 
Vista à Defesa do acusado, 3º SGT PM Edson Lúcio Gonçalves, para os fins do art. 417, §2º, do CPPM. 
Adv.: Aline Cristina Garcia, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, Jader Gomes Sena, 
John Wesley Ricardo de Oliveira, Juarez Inacio de Souza Junior, Marcos Antonio da Silva Alves, Matheus 
Lopes Santos, Mauricio Jose Cebola, Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde Aparecida da Paixao.  
 
29 - 0005072-21.2012.9.13.0003 
Réu: Giovanni Cesar de Oliveira, Roverci Oliveira da Silva de Jesus => Vista à Defesa de todo teor da 
sentença penal. Adv.: Armando Almeida Campos, Felisberto Egg de Resende, Marcos Luiz Egg Nunes, 
Rafael Egg Nunes, Ricardo Soares Diniz, Rosilene Oliveira Machado.  
 
30 - 0005535-60.2012.9.13.0003 
Réu: Santos Roberto Fernandes de Carvalh => Acolhido na íntegra o parecer ministerial de fls. 1076: não 
há previsão legal para suspender o processo criminal em curso. Indeferido, portanto, o requerido pela 
defesa às fls. 1071. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
Marcelo Adriano Menacho dos Anjos, Juiz de Direito Titular do Juízo Militar, no uso de suas atribuições e 
nos termos do art. 199, inciso XXIII, da Lei Complementar nº 59, de 18/01/01, designa: 
-a servidora Ana Carolina de Mattos Fernandes, JME-0364-6, para exercer, em substituição, as funções 
do cargo de Técnico de Apoio Judicial de Entrância Especial, especialidade Escrivão Judicial da Auditoria 
da Justiça Militar, PJ-64, na 1ª AJME ,no dia 07 de janeiro de 2014.  
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